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ACORDÃO
AGRAVO INTERNO Nº. 0080421-71.2012.815.2003
RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
AGRAVANTE : José Cavalcanti do Nascimento
ADVOGADOS : Marcus Túlio Macedo de Lima Campos
AGRAVADO : Banco Fiat S/A 
ADVOGADO : Celso Marcon
ORIGEM : Juízo da 2ª Vara Regional de Mangabeira
JUIZ (A) : Cláudia Evangelina Chianca Ferreira de França

AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  REVISIONAL.
CONTRATO  DE  ARRENDAMENTO  MERCANTIL.
LEASING.  DECISÃO  MONOCRÁTICA
PROLATADA.  FACULDADE  CONFERIDA  AO
RELATOR  QUE  NÃO  REPRESENTA  PREJUÍZO
AO  AGRAVANTE.  PRECEDENTES  DO  STJ.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO. DESPROVIMENTO
DO RECURSO. 

 Possibilidade  de  prolação  de  decisão
monocrática do Relator, nos termos do art. 557 do
Código  de  Processo  Civil.  Ratificação  da  decisão
pelo Colegiado.  Ausência de prejuízo causado ao
recorrente. Precedentes do STJ.

 Trata-se de contrato  tipicamente de  Leasing
que  é  regido  por  lei  especial,  resta,  portanto,  a
impossibilidade  de  analisá-lo  como  contrato  de
financiamento  comum,  sob  pena  de  afronta  ao
princípio do  Pacta Sunt Servanda, que faz lei entre
as partes.

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade,  DESPROVER O AGRAVO INTERNO,
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.140.

RELATÓRIO

Trata-se  de  AGRAVO  INTERNO interposto  por   José



Agravo Interno nº 0080421-71.2012.815.2003

Cavalcanti do Nascimento, desafiando a Decisão Monocrática de fls.121/123,

que negou seguimento a Apelação por este interposta, mantendo a sentença

de improcedência da demanda.

No Agravo  Interno (fls.126/135),  a  Autor insurge-se contra  a

Decisão Monocrática, alegando a impossibilidade do provimento monocrático e

analise  do  pacto  como  contrato  de  financiamento  comum  e  não  de

arrendamento mercantil.

É o relatório.

VOTO

O  inconformismo  do  Agravante  reside  no  fato  de  ter  sido

negado seguimento ao Recurso Apelatório pela Decisão Monocrática de fls.

121/123, que manteve a sentença de improcedência do pedido inicial.

Compulsando os autos, entendo que a decisão combatida deve

ser mantida por seus próprios fundamentos, pois a parte Agravante não trouxe

nenhum argumento capaz de ensejar a reforma do juízo monocrático. Além

disso, a decisão está em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça e com as decisões proferidas por esta Corte de Justiça.

Frente  a  essa  realidade,  destaco  a  possibilidade  de  proferir

Decisão Monocrática, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil:

“Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  ao  recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado
ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante do respectivo  tribunal,  do  Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal Superior. 

§1º  -  A – Se a decisão recorrida estiver  em manifesto
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
Relator poderá dar provimento ao recurso. (...)”

O  julgamento  singular  não  representa  qualquer  prejuízo  ao

recorrente, que agora terá sua inconformidade apreciada pelo Colegiado.

2



Agravo Interno nº 0080421-71.2012.815.2003

Nesse sentido, os seguintes precedente do STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
AGRAVO  PROVIDO.  RECURSO  ESPECIAL.  NOVO
JUÍZO  DE  ADMISSIBILIDADE.  PRECEDENTES.
VIOLAÇÃO  DO  ART.  557  DO  CPC.  QUESTÃO
SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO
AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E
EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. O Superior Tribunal De Justiça É Firme No Sentido De
Que  A  Decisão  Que  Dá  Provimento  Ao  Agravo  Para
Determinar A Sua Autuação Como Recurso Especial, Não
Vincula O Relator, O Qual Procederá A Um Novo Juízo
De Admissibilidade Do Recurso Nobre, Podendo Negar-
Lhe Seguimento, Conforme Dispõe O Art. 557 Do Código
De Processo Civil. 
2. Deve-Se Ter Claro Que O Art. 557 Do Cpc Confere Ao
Relator  A  Possibilidade  De  Decidir  Monocraticamente,
Entre  Outras  Hipóteses,  O  Recurso  Manifestamente
Inadmissível  Ou  Improcedente,  Tudo  Em  Respeito  Ao
Princípio Da Celeridade Processual.  No Caso Presente,
A Opção  Pelo  Julgamento  Singular  Não  Resultou  Em
Nenhum Prejuízo A Recorrente, Pois, Com A Interposição
Do Agravo Interno, Teve A Oportunidade De Requerer A
Apreciação, Pelo Órgão Colegiado, De Todas Questões
Levantadas  No  Recurso  De  Apelação,  O  Que  Supera
Eventual Violação Do Citado Dispositivo. A Análise Das
Alegações  Da  Recorrente  Quanto  À  Nulidade  Da
Penhora E Excesso De Execução, É Pretensão Vedada
Nesta Seara Recursal Ante O Óbice Da Súmula Nº 7 Do
Superior Tribunal  De Justiça.
3. A Apresentação De Novos Fundamentos Para Reforçar
A  Tese  Trazida  No  Recurso  Especial  Representa
Inovação,  Vedada  No  Âmbito  Do  Agravo  Regimental.
Precedentes.
4.  Agravo  Regimental  Não  Provido.  (AgRg  no  REsp
1341258/RJ, relator ministro ricardo villas BÔAS cueva,
TERCEIRA  TURMA,  JULGADO  EM  06/02/2014,  DJe
14/02/2014). (grifou-se)

No mais, deve ser mantida a decisão vergastada, de maneira

que,  analisando  o  ajuste  de  fl.27,  verifica-se  que  o  contrato  pactuado  é

tipicamente de arrendamento mercantil sendo regido por lei especial, restando,

portanto,  a  impossibilidade  de  analisá-lo  como  contrato  de  financiamento

comum, sob pena de afronta ao princípio do Pacta Sunt Servanda, que faz lei

entre as partes.

Ressalta-se, por fim, que a relativação deste princípio, somente

será possível quando analisada a abusividade das cláusulas contratuais,  ou
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seja, as que geraram a situação de desequilíbrio entre as partes, o que não é o

pleito formulado. 

Isto  posto,  DESPROVEJO O AGRAVO INTERNO,  mantendo

integralmente à Decisão Monocrática guerreada.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Sra.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  Dra.
Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 29 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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